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    RESOLUÇÃO 08/2012

Súmula: Aprovação da comissão organizadora de evento alusivo ao Dia Nacional de Combate a Violência e 
Exploração Sexual contra Criança e Adolescente.
    O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), em conformidade com
o artigo 23 da Lei Municipal Nº 2.043/2010, em reunião ordinária realizada no dia 01 de Março de 2012, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro.
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar constituição da Comissão Organizadora de evento alusivo ao 18 de Maio - Dia Nacional de 
Combate a Violência e Exploração Sexual contra Criança e Adolescente, sendo composta pelos seguintes 
membros:
I – Marilia Borges – representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
II – Fernanda Pape – representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
III – Ruth Lemes Palma  – representante do CREAS II;
IV – Sheila Tatiane Covatti – representante da Secretaria Municipal de Educação;
V – Rosiany Favareto – representante da Equipe Técnica das casas abrigos do Município;
VI – Ires Damian Scuzziato – representante da Secretaria Municipal de Saúde;
VII – Silvania Dalberto Alves da Silva – representante do Conselho Tutelar;
VIII – Luzinete Aparecida de Oliveira Savaris – representante do Conselho Tutelar.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogada  as disposições 
contrárias.
Toledo, 01 de Março de 2012.
Rejane Marlene Linck Neumann
Presidente CMDCA
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